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CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 239/2022 

 

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, no Gabinete do Prefeito 

Municipal, foi celebrado o presente Termo de Contrato, tendo como partes: de um lado O 

MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida 

Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO 

SANTOS MENA, brasileiro, casado, portador da RG nº. 18278620-SSP/MT, inscrito no CPF sob 

o nº. 028.264.041-05, residente e domiciliado na Rua 19 nª 169 Bairro Centro, nesta Cidade de 

Matupá/MT, doravante denominada CONTRATANTE; e de outro lado a empresa BRINK 

MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 

79.788.766/0001-32, Inscrição Estadual nº 10302209-66, com sede na Rua Nápoles, nº 149, Bairro 

Atuba, na Cidade de Colombo/PR, CEP 83.413-220, Telefone (41) 3675-6363, e-mail 

vendas@brinkmobil.com.br, neste ato representada pelo Sr. VALDEMAR ABILA, portador do 

CPF nº 088.856.219-53 e R.G. n° 720.562-7 SESP/PR, doravante denominada CONTRATADA, 

tendo em vista A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 010/2022 da ASSOCIAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP, devidamente 

homologado pela autoridade competente, têm entre si, justos e contratados, nos termos da Lei 

8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MESAS EDUCACIONAIS 

DIGITAL INTERATIVA PARA REDE MUNICIPAL DE MATUPÁ, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no presente Anexo deste contrato.  

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital.  

 

1.2 – Descrição detalhada do Item: 

 
Nº 

Item 
Descrição 

Unidade 

Fornecimento 
Quant. Valor 

Valor 

Total 

1 

MESA EDUCACIONAL: recurso de apoio 

tecnológico multidisciplinar, com aplicativos 

educacionais embarcados que permitam explorar 

conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como 

base as Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica e a BNCC – Base Nacional Comum 

Curricular. Composto de um computador com tela 

sensível ao toque embutido em uma estrutura plástica 

em forma de mesa. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO: - Processador no 

padrão X86 com 04 núcleos reais de processamento 

de no mínimo 2 GHz; - Memória cache de no mínimo 

2MB; - Arquitetura 64 bits; - Mínimo de 4 GB 

instalado, padrão DDR3 de no mínimo 666 MHz; - 

Interface controladora de vídeo integrada, deverá 

possuir alocação dinâmica de memória; - Taxa de 

atualização de 60 Hz ou superior. - Unidade flash 

interna de capacidade de armazenamento de 64GB 

SSD (Sessenta e Quatro Gigabytes), interface tipo 

Serial ATA 3 de 6 Gb/s. - Controladora de som com 

conectores de saída e microfone integrado ao 

gabinete; - No mínimo 2 (duas) portas USB, sendo 

pelo menos 1 (uma) padrão USB 3.0 ou superior; - 

Controladora de Rede Wi-Fi padrão 802.11n ou 

UNIDADE 24 28.016,66 672.399,84 
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superior; - No mínimo 1 (uma) saída de vídeo padrão 

VGA; - No mínimo 1 (uma) saída de vídeo padrão 

HDMI; - No mínimo 2 (dois) alto-falantes integrados 

ao gabinete do equipamento de, no mínimo, 10W. - 

Deverá possuir moldura frontal de liga metálica; - 

Deverá possuir botão liga/desliga para inicialização 

do equipamento; - Acabamento composto de 

superfícies não cortantes. - Monitor integrado ao 

gabinete, com tamanho mínimo de 20", proporção 

16:9 e 16,7 milhões de cores; - Sensível ao toque tipo 

“Touch Screen”, a no mínimo 10 pontos de toque 

simultâneo; - Resolução mínima de 1920 x 1080 

pixels; - Tempo de resposta de no mínimo 6 ms. - 

Fonte de alimentação com tensões de entrada de 

100V à 240V, com ajuste automático. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DA 

ESTRUTURA PLÁSTICA: - Estrutura composta por 

tampo e pés separados; - Deverá possuir suporte para 

o gabinete com fabricação em polietileno, e possuir 

no mínimo tratamento anti-UV e antiestático; - 

Deverá possuir, no máximo, as seguintes dimensões: 

largura 100cm X profundidade: 70cm X altura: 70cm; 

- Pés que permitam o apoio do tampo com segurança 

e que evitem o tombamento do equipamento, mesmo 

no caso do usuário se apoiar sobre a mesa. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 

PEDAGÓGICAS SOBRE O CONTEÚDO 

EMBARCADO NA MESA DIGITAL:  - Licença por 

unidade entregue do sistema operacional Microsoft 

Windows ou Android - Deverá possuir aplicativos 

indicados para crianças a partir de 3 anos, com as 

seguintes especificações mínimas: ** OFFLINE - 

Possuir proteção de conteúdo - para o usuário, não é 

possível fazer novas instalações e nem apagar os 

aplicativos instalados. - Possibilitar que as crianças 

utilizem a mesa interativa digital de forma 

compartilhada, ou seja, de 2 a 4 crianças ao mesmo 

tempo. - Possuir, no mínimo, 70 aplicativos já 

instalados no equipamento digital, composto de no 

mínimo 4 e-books, 2 ferramentas e 60 desafios. - Para 

acessar os aplicativos, um menu de navegação deverá 

estar disponível logo que o equipamento for ligado. 

Ao clicar sobre cada um dos ícones, deverão aparecer 

referências sobre a etapa de ensino para o qual o 

aplicativo é sugerido, bem como a área do 

conhecimento e abordagem curricular. - Dentre os 

aplicativos, deverão incluir pelo menos 2 (dois)  que 

possibilitem a autoria por parte do aluno e ou 

professor, permitindo a manipulação e o 

redirecionamento das informações de forma a 

desenvolver uma variedade de atividades alternativas. 

No mínimo, deverão explorar conteúdos de Língua 

Portuguesa e Matemática. - Todos os aplicativos 

deverão conter os seguintes recursos mínimos: botão 

que pode ser acessado a qualquer momento com as 

orientações escritas e em áudio dos comandos e ações 

que devem ser executadas no aplicativo; botão de 

opções e configurações que permita ao usuário 

selecionar a listagens das pontuações conquistadas 
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pelo usuário no aplicativo (quando houver), 

selecionar o nível de dificuldade ou categoria (quando 

houver), possibilidade de escolha ou troca dos 

jogadores (quando houver), jogar novamente, 

controlar o volume do som, ligar e desligar a música 

do jogo e voltar ao menu de navegação dos 

aplicativos. - Sempre que for necessário digitar, o 

aplicativo deverá disponibilizar um teclado virtual na 

tela. - O professor deverá ter acesso a uma área de 

gestão de aplicativos instalados no equipamento, por 

meio de senha, em que poderá selecionar os recursos 

dentro dos seus objetivos pedagógicos, para utilizar 

em uma determinada aula.  Desta forma, os alunos só 

terão acesso aos aplicativos selecionados pelo 

professor. Esta seleção de aplicativos deverá ser 

replicada para outros equipamentos por meio de um 

pendrive. - Todos os aplicativos deverão estar de 

acordo com a portaria nº 1.189/2018 do Ministério da 

Justiça, registrados com a classificação indicativa 

livre. - Os aplicativos não devem ter veiculação de 

publicidade e de comunicação mercadológica de 

produtos e serviços. - Incluir um livro impresso de 

apoio ao trabalho do professor, que aborde os 

seguintes tópicos relativos ao uso da mesa interativa 

educacional: a fundamentação teórica, orientações 

metodológicas, tipos de recursos, descrição sobre o 

processo de navegação e usabilidade, descrição dos 

aplicativos, sugestões de uso e orientações 

pedagógicas inclusivas. GARANTIA A garantia de 

funcionamento será pelo período de 24 meses, na 

modalidade on-site, contada a partir do recebimento 

definitivo da solução. 

 

Total Fornecedor R$672.339,84 

 

1.3. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante a sua 

vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 - A rubrica das dotações orçamentárias destinadas ao pagamento das despesas são: 

 

• CÓDIGO GERAL: 07.006.12.365.0069.20032 – MATERIAIS PERMANENTES EM 

ATENDIMENTO AO ENSINO INFANTIL – 44.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE – FONTE 2.5.50.0000000 – R$336.199,92 

 

• CÓDIGO GERAL: 07.006.12.361.0069.20023 – MATERIAIS PERMANENTES EM 

ATENDIMENTO AO ENSINO FUNDAMENTAL – 44.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE – FONTE 2.5.50.0000000 – R$336.199,92 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

 

3.1. O prazo para o fornecimento dos objetos será de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data 

do recebimento da Ordem de Fornecimento, a ser emitida pelo Município.  
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3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, 

pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações 

posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.  

 

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo ÓRGÃO 

PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.  

 

3.4. O prazo de vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses a partir da assinatura do mesmo, 

com vencimento em 05/12/2023. 

 

3.5. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTOS 

 

4.1. DO VALOR 

 

4.1.1 - O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ 672.399,84 

(Seiscentos e setenta e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), 

que representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra o 

presente Contrato.  

 

4.2. DO PAGAMENTO. 

 

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da nota 

fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste edital e no termo 

de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.  

 

4.2.1.1 – Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito 

Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou: 

 

Os dados bancários para pagamento são: 

Banco do Brasil Agência nº 3406-1 Conta Corrente nº 1130-4 em nome de BRINK 

MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. 
 

4.2.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao Contratante em 02 (duas) vias, a qual deverá ser 

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.  

 

4.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com o 

pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade.  

 

4.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação orçamentária dos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES.  

 

4. 5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa nominal de 6% 

a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.  
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4.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 

atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ENCARGOS 

 

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA. 

 

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.  

 

5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição do ÓRGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos 

serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial 

do contrato.  

 

5.2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre 

encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as condições 

essenciais de continuidade do vínculo contratual.  

 

5.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá ser 

retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga não é 

suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato 

excepcional.  

 

5.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 

conforme ocaso.  

 

5.4. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de 

produtos, insumos, etc.  

 

5.4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do 

contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental 

pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, conforme as 

constatações de oscilações apuradas.  

 

5.4.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.  

 

5.5. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão 

de preços solicitada pela CONTRATADA.  
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5.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica, 

porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo 

Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.  

 

5.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os pagamentos serão 

realizados aos preços vigentes.  

 

5.6.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo aditivo 

com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas de empenho 

complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

5.7. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de 

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data 

do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.  

 

5.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de mercado 

efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como eventuais 

descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.  

 

5.9. Durante a vigência do Contrato o preço registrado não poderá ficar acima dos praticados no 

mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo ÓRGÂO GERENCIADOR no 

caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar 

à unidade o novo preço que substituirá o então registrado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços, objetos constantes do registro de preços, 

a serem firmadas entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e a CONTRATADA poderão ser formalizadas 

através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação 

vigente.  

 

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar, 

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 

razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 

disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o 

preço registrado.  

 

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93, os quantitativos poderão sofrer 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial.  

 

6.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não podendo 

ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em sua especialização, 
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o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da 

CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do mesmo. 

 

6.6. A prestação dos serviços será executada conforme demanda, de acordo com a necessidade de 

cada município consorciado, estimando-se as quantidades descritas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO PARTICIPANTE 

 

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa 

detentora.  

 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.  

 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta contratação.  

 

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso.  

 

7.5. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do acréscimo previsto 

neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

 

8.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução do 

contrato.  

 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados.  

 

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

 

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das 

atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir a terceiros, 

os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 

contratante. 

 

CLÁUSULA NONA – DO TERMO CONTRATUAL 

 

9.1. As obrigações decorrentes deste Contrato serão formalizadas através de termo contratual, 

podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, na hipótese prevista no artigo 62 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.  

 

9.2. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato caracteriza 

descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.  
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9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO PARTICIPANTE, poderá ser 

celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as 

mesmas condições oferecidas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao preço.  

 

9.4. O eventual contrato resultante do presente Contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 

65, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

 

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, 

no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na execução do 

cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no contrato, 

que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas 

eventualmente cabíveis.  

 

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira 

ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.  

 

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto Contratado será aplicada multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total estimado do contrato. 

 

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início 

dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a emissão da Ordem de Serviço 

- OS.  

 

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, serão 

aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 

a seguir: 

 

 Tabela 1  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

  

01 R$ 150,00  

02 R$ 250,00  

03 R$ 350,00  

04 R$ 500,00  

05 R$ 2.500,00  

 

 

 Tabela 2  

ITEM INFRAÇÃO GRAU 

DESCRIÇÃO 
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01 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais; por dia.  
04 

02 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; 

por empregado e por dia.  
04 

03 
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto do 

Contrato; por ocorrência.  
04 

04 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.  
05 

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.  05 

Para os itens a seguir, deixar de:  

06 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.  
01 

07 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 

de seus funcionários; por ocorrência.  
01 

08 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  
02 

09 
Indicar e manter durante a execução do contrato, nas quantidades 

previstas neste termo de referência; por dia.  
04 

 

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução 

dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão aplicadas multas conforme 

tabela 3.  

 

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA multa, conforme 

tabela 3 a seguir:  

 

Tabela 3 

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO 

01 2% 

Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar, 

injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordem 

de serviço, para o início da obra.  

02 3% 
Por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor 

da parcela do serviço não prestado.  

03 5% 
Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega 

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.  

 

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de inexecução do 

objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros casos.  

 

10.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista 

no inciso IV, art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos, quando:  

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do objeto contratado, sem 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE;  
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d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.º 8.666/93, praticado durante o 

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;  

e) apresentação, ao ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICPANTE, de qualquer documento 

falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para 

comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;  

f) inexecução total do objeto.  

 

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a de 

advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o ÓRGÃO PARTICIPANTE e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.  

 

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.  

 

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  

 

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento contratual e 

eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO  

 

11.1. Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor do 

contrato indicado na epígrafe. 

 

Secretaria Servidor Portaria 

Secretaria de Educação e Desporto Elaine Rocha Tussi 10657/2021 

 

11.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

11.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

11.4 -  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências  

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários  eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO  

 

12.1 – Este contrato está vinculado ao Termo de Referência que o acompanha, independente de 

transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DO FORO  

 

13.1. Fica eleito o foro da Sede deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 

decorrente durante a execução deste instrumento, desde que não possam ser solucionadas amigável 

ou administrativamente pelas partes.  

E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.  

Matupá/MT, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

______________________________________ 

BRUNO SANTOS MENA 

Prefeito Municipal de Matupá 

Contratante 

 

 

 

_________________________________________________________ 

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 

CNPJ nº. 79.788.766/0001-32 

VALDEMAR ABILA 

CPF n° 088.856.219-53 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

______________________________                     ___________________________ 

CLEUSI HINTZ 

CPF: 829.986.981-15 

 

JULISE TREVISAN 

CPF nº 022.833.001-77 
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